
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua General Osório, 979. Centro. CEP: 96600-000. Canguçu – RS
Telefone: (53) 3252-2210. http://camaracangucu.rs.gov.br/

DECRETO LEGISLATIVO Nº 526 DE 03 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE COMENDA MÉRITO ESPORTIVO E DE
LAZER - ADÃO JESUS MARQUES PEREIRA –
JESUS PEREIRA PARA NOVO GRUPO ESPORTIVO.

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS, Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, e em
conformidade com disposto no Art. 14 da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019,

FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição de autoria do Vereador
MÁRCIO DANIEL HAUDT SCHWARTZ e eu PROMULGO o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Mérito Esportivo e de Lazer “Adão Jesus
Marques Pereira – Jesus Pereira” ao NOVO GRUPO ESPORTIVO, entidade tradicional
do município de Canguçu, em reconhecimento à sua destacada trajetória e relevantes
serviços prestados ao esporte local e regional.

Art. 2º - A entrega da honraria ocorrerá em Sessão Solene, em data
definida pela Presidência desta Casa Legislativa.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNES
Canguçu/RS

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS
Presidente

Registre-se e Publique-se.

RITIÉLI LIMA SAMPAIO
Primeiro-Secretário
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